[image: image1.wmf]


PROJETO DE LEI N° 009/03

AUTORIZA O EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATO COM A EMPRESA SALETE PINTO WASSEM – ME, QUE ATUA EM INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE SÊMEN E NITROGÊNIO.

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar contrato com a Empresa SALETE PINTO WASSEN – ME, inscrita no CNPJ Nº 05.096.221/0001-62, agroindústria localizada na Esquina Santo Antônio – Padre Gonzales, com abrangência de capacitação e leite  e inseminação artificial em bovinos de leite de seus fornecedores, em todo o município de Três Passos, objetivando a aquisição de sêmen e nitrogênio.

§ 1o. – O contrato de que trata este Artigo, tem por objetivo a aquisição do sêmen e nitrogênio necessário a sua conservação, destinados ao Programa de Incremento da Inseminação Artificial em bovinos, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura.

§ 2o. – A aquisição de sêmen e nitrogênio, efetuada pelo Poder Executivo Municipal ficará sob a responsabilidade da empresa conveniada e dos grupos comunitários de inseminação.

Art. 2o. – O desembolso financeiro por parte do Município por dose de sêmen e nitrogênio adquiridos, processar-se-á mediante apresentação mensal dos documentos pela empresa conveniada, comprovando a quantidade aplicada de material durante o período e obedecerá os valores fixados pela tabela de preços da Central Riograndense de Inseminação Artificial (CRIA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Rio Grande do Sul.

Art. 3o. – A despesa a que se refere esta Lei, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura – 2.024.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

             Aos 06 dias do mês de março de 2003.
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